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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº 4.338 DE 06 DE MAIO DE 2020. 

"Atualiza medidas excepcionais, de caráter 

temporário, para a prevenção dos riscos de 

disseminação do Coronavírus (COVID-19) 

no âmbito. do município de Barra do 

Garças/MT e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, sobretudo o 

disposto nos artigos 78, VI; 11, II e 164, todos da Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional, bem como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde -

OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19); 

Considerando o disposto na na Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando a decretação de estado de emergência pelo Governo do Estado de 

Mato Grosso, por meio do Decreto nº 424, de 25 de março de 2020, reconhecido pelo 

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil, por meio da Portaria nº 871, de 7 de abril de 

2020; 

Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 462, de 22 de abril de 2020, que 

atualizou os critérios para aplicação de medidas não farmacológicas excepcionais, de caráter 

temporário, restrititvas à circulação e às atividades privadas, para a prevenção dos riscos de 

disseminação do coronavírus em todo o território de Mato Grosso; 

Considerando que o art. 2º do referido Decreto Estadual estabeleceu as medidas 

não farmacológicas destinadas ao combate da disseminação do novo coronavírus, no âmbito 

dos Municípios do Estado de Mato Grosso; 

Considerando o disposto no Decreto 462, de 22 de abril de 2020, que atualiza os 

critérios para aplicação de medidas não farmacológicas excepcionais, de caráter temporário, 

restritivas à circulação e às atividades privadas, para a prevenção dos riscos de disseminação 

do coronavírus em todo o território de Mato Grosso; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Considerando a necessidade de retomo gradativo e responsável dos servidores 

públicos municipais às suas atividades funcionais regulamentares; 

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 470, de 05 de maio de 2020, que 

dispõe sobre o retomo ao serviço do funcionalismo público estadual; 

DECRETA: 

Art. 111 Para os efeitos deste decreto, considera-se teletrabalho modalidade em que 

o servidor ou empregado público executa suas atribuições funcionais fora das dependências 

de sua organização, mediante o uso de tecnologias de informação. 

Art. 22 Fica permitido o exercício da jornada de trabalho em regime de teletrabalho 

aos servidores públicos inseridos no grupo de risco, conforme definição do Ministério da 

Saúde. 

§ l2 A permissão contida no caput não pode ocasionar prejuízos às atividades do 

órgão, devendo seu gestor máximo promover adequações na distribuição dos servidores 

para garantir a preservação do funcionamento dos serviços considerados essenciais e 

prioritários. 

§ 22 A realização de teletrabalho deverá ser compatível com os meios de controle e 

aferição da produtividade, conforme definido em ato regulamentar específico. 

§ 311 Caso as atividades desempenhadas pelo servidor inserido no rol disposto nos 

incisos do caput sejam incompatíveis com o teletrabalho, deve ser providenciada, a critério 

exclusivo da Administração, a lotação do servidor em unidade que admita o teletrabalho. 

Art. 311 Ficam restabelecidos todos os atendimentos presenciais, respeitadas as 

normas de segurança e vigilância sanitária, especialmente o distanciamento mínimo de 1,5 m 

de distância entre as pessoas - servidores entre si e usuários - e o uso obrigatório de máscara 

de proteção facial, ainda que artesanal, conforme Lei Estadual nº 11.110, de 22 de abril de 

2020. 

§ 111 Fica proibido o acesso de servidores ao respectivo local de trabalho e o 

atendimento de usuários que não estejam usando máscara de proteção facial, ainda que 

artesanal. 

§ 211 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual deverão priorizar 

o atendimento ao público externo, dentro do possível, por meio eletrônico ou telefônico. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

§ 32 O atendimento presencial deve ser realizado preferencialmente por meio de 

agendamento por e-mail ou telefone, sendo vedada a aglomeração de pessoas em 

estabelecimento público. 

Art. 42 As reuniões de trabalho, inclusive as dos conselhos da Administração Direta 

e Indireta, podem ser realizadas por meio de videoconferência, produzindo a respectiva ata 

todos os efeitos legais 

A.rt. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

medidas em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, em 

06 de maio de 2020. 

ROBERTO~ DE FARIAS Pre~~~cipal 
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